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A CBIC é a entidade 
máxima representante 
do mercado imobiliário 
e da indústria da 
construção no Brasil 
e no exterior.

A Câmara Brasileira da Indústria da Cons-
trução (CBIC) foi fundada em 1957, no 
estado do Rio de Janeiro. Sediada em Bra-
sília, reúne 85 sindicatos e associações pa-
tronais do setor da construção, das 27 uni-
dades da Federação.

A CBIC representa politicamente o setor e 
promove a integração da cadeia produtiva 
da construção, contribuindo para o desen-
volvimento econômico e social do País.

Dirigida por um Conselho de Administra-
ção eleito pelos associados, a CBIC atua por 
meio das suas cinco comissões técnicas, 
duas delas voltadas para as atividades-fim: 
Comissão de Infraestrutura (COP); Comis-
são da Indústria Imobiliária (CII); Comissão 
de Política de Relações Trabalhistas (CPRT); 
Comissão de Materiais, Equipamentos, Ser-
viços, Tecnologia, Qualidade e Produtivida-
de (COMAT); Comissão do Meio Ambiente 
(CMA); Fórum de Ação Social e Cidadania 
(FASC) e o Conselho Jurídico (CONJUR). A 
CBIC conta, ainda, com outros órgãos técni-

cos: o Banco de Dados; o Fórum de Advoga-
dos (FA) e o Fórum dos Seconcis.

A CBIC representa nacional e internacio-
nalmente a indústria brasileira da constru-
ção. Também integra a Federação Intera-
mericana da Indústria da Construção (FIIC), 
filiada à Confederação Internacional das 
Associações de Construção (CICA). A FIIC é 
a representante do setor da construção em 
toda a América Latina.

Para fins de capacitação e treinamento dos 
profissionais da construção, a CBIC realiza 
diversos eventos que contam com pales-
trantes especializados, construção de am-
pla rede de relacionamento e oportunida-
de de aprendizado.

O SETOR DA CONSTRUÇÃO 
REPRESENTA CERCA DE

É RESPONSÁVEL POR

DO INVESTIMENTO 
EXECUTADO NO BRASIL

10%

52%

DE TRABALHADORES COM 
CARTEIRA ASSINADA.

2,6milhões

A CBIC 
REPRESENTA

ISSO CORRESPONDE 
A MAIS DE

ENTIDADES NAS
EMPRESAS.

UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO.

85 10mil

27
DO PIB BRASILEIRO,

E EMPREGA CERCA DE

A CÂMARA BRASILEIRA DA 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
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A modernização da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT) é uma realidade. Em no-
vembro de 2017, entrarão em vigor as regras 
aprovadas na reforma trabalhista, marco de 
um avanço de grande importância para o 
Brasil. A nova legislação moderniza o mar-
co regulatório em vigor, contemplando os 
novos formatos de prestação de serviços e 
fortalecendo mecanismos essenciais para a 
atividade produtiva. A reforma trabalhista 
protege e garante os direitos do trabalha-
dor, agregando aqueles profissionais que 
atuam nos novos formatos de prestação de 
serviços. A reforma trabalhista fomenta a se-
gurança jurídica, estabelecendo regras mais 
claras que levarão ao aumento do volume de 
postos de trabalho. A reforma trabalhista é 
boa para o trabalhador e para o empregador.

Ao reavaliar a CLT, o Congresso Nacional al-
terou e acrescentou dezenas de artigos e pa-
rágrafos. Cumprindo sua missão de oferecer 
à indústria da construção o ferramental ne-
cessário ao pleno desempenho de suas ativi-

dades, contribuindo para o desenvolvimen-
to do setor, a Câmara Brasileira da Indústria 
da Construção (CBIC), em correalização com 
o SESI-DN, publica esta cartilha, com um 
primeiro olhar sobre as novas regras. Aqui, 
resumimos os principais pontos da CLT e de-
mais legislações que sofreram modificação, 
com vistas a formar um panorama do novo 
marco legal. Esta cartilha joga luz à nova lei, 
mas não esvazia a necessidade da orienta-
ção jurídica especializada.

A CBIC participou ativamente do debate em 
torno da reforma trabalhista, não apenas 
apresentando sugestões ao seu aperfeiçoa-
mento, mas também cobrando sua apro-
vação. Estamos convencidos de que a nova 
legislação terá impacto positivo sobre a eco-
nomia brasileira e faremos o esforço neces-
sário para que as novas premissas saiam do 
papel. Esse é um passo decisivo para um país 
mais moderno, competitivo e produtivo.

Boa leitura!

 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO

José Carlos Rodrigues Martins 
Presidente da Câmara Brasileira da Indústria da Construção



É senso comum a constatação de que a legis-
lação trabalhista brasileira não cumpre com os 
seus objetivos: não garante segurança jurídica 
para as partes; torna a mão de obra cara para o 
empregador e burocratiza a sua gestão, o que 
não incentiva contratações de pessoal; e, final-
mente, não garante a proteção do trabalhador, 
sua razão de existir, uma vez que mais da meta-
de da população ocupada no País encontra-se 
na informalidade, alheia às disposições vigen-
tes e abandonada à própria sorte.

Já não era possível a regulação das relações 
de trabalho com base em um texto legal do 
ano de 1943, certamente necessário para a 
época, em um Brasil eminentemente rural e 
de baixa alfabetização. A modernização dos 
processos de produção, os avanços tecnoló-
gicos e, especialmente, de comunicação de 
massa mostraram que, definitivamente, a 
relação entre empregados e empregadores 
precisava se atualizar; que a CLT se tornou 
ultrapassada – mesmo com as alterações le-
gais que ocorreram ao longo dos anos.

Nesse contexto, também diante da situação 
econômica do Brasil e do mundo e com a 
agenda econômica reformista adotada pelo 
Governo Federal, as discussões aumentaram 
e o Congresso Nacional decidiu, de fato, de-
bruçar-se sobre a análise de um Projeto de 
Lei enviado pelo Executivo que, a princípio, 
propunha alterar sete itens da legislação, 
com ênfase sobre a regulamentação do cha-
mado “negociado sobre o legislado”. 

Após os debates nas duas Casas Legislativas, 
os sete pontos originalmente previstos foram 
transformados em mais de cem, materializa-
dos na Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017. 
Demonstração clara de que a sociedade an-
siava pela modernização das leis trabalhis-
tas. A população quer destravar as amarras 
do desenvolvimento, com segurança para o 
empreendedor e sem prejudicar os direitos 
constitucionais que garantem o bem-estar 
do trabalhador. Por isso, a Lei de Moderni-
zação Trabalhista é o ponto máximo de uma 
discussão que dura algumas décadas. 

A CBIC não poderia deixar de participar des-
se debate, como ativamente o fez. Para a 
indústria da construção, a Lei de Moderni-
zação Trabalhista, juntamente com a regu-
lamentação da subcontratação de serviços 
pela Lei nº 13.429, de 31 de março de 2017, 
propiciará uma melhoria nas relações de 
trabalho, especialmente por garantir maior 
segurança jurídica e privilegiar o negociado 
sobre o legislado. 

Agora, no período em que aguarda a entrada 
em vigor das novas regras, que acontecerá 
em 11 de novembro deste ano, a CBIC, por 
meio da sua Comissão de Política de Rela-
ções Trabalhistas, apresenta o presente ma-
terial, que tem por objetivo trazer as primei-
ras impressões em linguagem direcionada 
ao empreendedor da nossa indústria.
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MENSAGEM DO PRESIDENTE DA COMISSÃO 
DE POLÍTICA DE RELAÇÕES TRABALHISTAS

Fernando Guedes Ferreira Filho 
Presidente da Comissão de Política de Relações Trabalhistas (CPRT)



O presente trabalho é um resumo das princi-
pais regras da CLT e da legislação correlata que 
foram alteradas pela Lei nº 13.467, de 13 de ju-
lho de 2017. Não é uma exposição item a item, 
artigo por artigo. Buscou-se o esclarecimento 
das disposições legais, em linguagem direcio-
nada ao empreendedor. Essas são as primei-
ras impressões diante do novo texto legal. 

ATENÇÃO

Por isso, não se pretende, com este trabalho, 
esgotar a intepretação das novas regras, que 
certamente serão objeto de muita discussão 
na doutrina e na jurisprudência trabalhistas. 
Dessa forma, é essencial que o leitor busque 
orientação jurídica específica para aplicação 
das regras à sua realidade, de maneira a evitar 
a formação de passivos indesejados.



MODERNIZAÇÃO DAS 
LEIS TRABALHISTAS

LEI Nº 13.467, DE 
13 DE JULHO DE 2017
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1. CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO

Também inova a lei ao 
prever que, em qualquer 
hipótese, a prestação 
habitual de horas extras 
não caracteriza o 
banco de horas.

1.1. JORNADA DE TRABALHO

A) Jornada Parcial

A nova lei prevê duas modalidades de traba-
lho em jornada parcial:

• Trabalho que não exceda a 30 horas 
semanais, sem a possibilidade de horas 
suplementares;

• Trabalho que não exceda a 26 horas 
semanais, com a possibilidade de que 
sejam realizadas até 6 horas suplemen-
tares semanais.

A Lei de Modernização Trabalhista inova ao 
prever as duas modalidades de jornada par-
cial. No entanto, também traz a possibilidade 
da realização de horas extras – o que não é 
permitido pela legislação atual.

B) Banco de Horas

Poderá ser praticado o regime de banco de 
horas, desde que o quantitativo de horas 
apurado em um período seja compensa-
do pela ausência no trabalho em número 
equivalente ao de horas extras praticadas, 

ou pelo pagamento, no percentual defini-
do na lei ou em acordo coletivo, em até 6 
(seis) meses de sua realização. Nesse prazo, 
o banco de horas poderá ser implementado 
por meio de acordo individual de trabalho 
escrito, sendo que o acordo tácito não pro-
duzirá efeitos.

Para a implementação de banco de horas 
cuja compensação ou pagamento ocorra em 
período superior a 6 (seis) meses, com o limi-
te de um ano, deverá ocorrer a formalização 
de seus termos por meio de acordo ou con-
venção coletiva de trabalho, com o sindicato 
dos trabalhadores de sua categoria.

Também inova a lei ao prever que, em qual-
quer hipótese, a prestação habitual de horas 
extras não caracteriza o banco de horas.

C) Compensação de Jornada

Reza a Lei de Modernização Trabalhista 
que é lícito o regime de compensação de 
jornada estabelecido por acordo indivi-
dual, tácito ou escrito, para a compensação 
no mesmo mês. Como exemplo, a jornada 



E
D

IF
IC

A
R

 O
 T

R
A

B
A

LH
O

9

compensada durante a semana, com a dis-
pensa do trabalho aos sábados.

Importante destacar que a legislação ado-
tou regra que já era pacífica na jurisprudên-
cia, ao determinar que o não atendimento 
das exigências legais para compensação de 
jornada, inclusive quando estabelecida me-
diante acordo tácito, não implica a repetição 
do pagamento das horas excedentes à jorna-
da normal diária, se não ultrapassada a dura-
ção máxima semanal, sendo devido apenas 
o respectivo adicional.

A prestação de horas extras habituais não 
descaracteriza o acordo de compensação 
de jornada.

D) Jornada 12 x 36

Trata-se da chamada jornada “12 por 36”, em 
que o trabalhador trabalha por 12 (doze) ho-
ras consecutivas e descansa por 36 (trinta e 
seis). A principal inovação está na previsão 
de que possa ser estabelecida por acordo 
individual escrito, em vez da negociação co-
letiva, como é hoje. 

A adoção da jornada “12 por 36” implica na ob-
servância ou no pagamento, pelo empregador, 
dos intervalos para repouso e alimentação.

A remuneração mensal, pactuada pelo horá-
rio previsto no caput deste artigo, abrange 
os pagamentos devidos pelo descanso se-
manal remunerado e pelo descanso em fe-
riados, e serão considerados compensados 
os feriados e as prorrogações de trabalho no-
turno (que ultrapassarem 5 horas da manhã).

E) Intervalo de 15 minutos para a mulher 
antes do início de jornada extraordinária

A lei suprime a previsão atual de que o em-
pregador deve conceder à mulher um inter-
valo de 15 (quinze) minutos antes do início 
do trabalho em jornada extraordinária.

F) Intervalo para amamentação

O artigo 396 da CLT prevê que, para ama-
mentar o próprio filho, até que este comple-
te 6 meses de idade, a mulher terá direito, 
durante a jornada de trabalho, a 2 descansos 
especiais, de meia hora cada um.

A previsão de seu parágrafo único é que, 
quando o exigir a saúde do filho, o período 
de 6 meses poderá ser dilatado, a critério da 
autoridade competente.

A Lei de Modernização Trabalhista inova ao 
trazer o §2º, renumerando o antigo parágra-
fo único para §1º, e trazendo a regra de que 



os horários de descanso poderão ser defini-
dos por meio de acordo individual entre o 
empregador e a mulher lactante.

G) Horas extras

Agora, o percentual de 50% (cinquenta por 
cento) como regra para o pagamento da 
hora trabalhada em jornada extraordinária 
passa a ser previsto na CLT. Não há mudan-
ças práticas, uma vez que acompanha o mí-
nimo fixado pela Constituição Federal.

Por outro lado, a nova lei, ao contrário do 
que hoje é determinado, dispensa a comu-
nicação ao Ministério do Trabalho quando 
ocorrer o trabalho em horas extras supe-
rior a duas diárias.

G.1) Horas In itinere

Prevê que o tempo despendido pelo em-
pregado – desde a sua residência até a efe-
tiva ocupação do posto de trabalho e para 
o seu retorno, caminhando ou por qualquer 
meio de transporte, inclusive o fornecido 
pelo empregador – não será computado na 
jornada de trabalho, por não ser tempo à 
disposição do empregador. 

Altera substancialmente a regra atual, de 
que são devidas as horas in itinere, se o local 
for de difícil acesso ou não houver trans-
porte público regular e este for fornecido 
pelo empregador. A partir da nova redação, 
essas horas somente serão consideradas 
como tempo à disposição se for acordado 
em instrumento coletivo.

G.2) Tempo para atividades particulares

Outra alteração significativa: a Lei de Moder-
nização Trabalhista prevê que não será com-
putado como período extraordinário o que 
exceder a jornada normal, ainda que ultra-
passe o limite de cinco minutos previsto no 
§ 1o do art. 58 desta Consolidação, quando 
o empregado, por escolha própria, buscar 
proteção pessoal, em caso de insegurança 
nas vias públicas ou más condições climáti-
cas, bem como adentrar ou permanecer nas 
dependências da empresa para exercer ativi-
dades particulares, entre outras:

I - práticas religiosas;

II - descanso; 

III - lazer; 

IV - estudo; 

V - alimentação; 

VI - atividades de relacionamento social;  

VII - higiene pessoal;  

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando 
não houver obrigatoriedade de realizar a 
troca na empresa.

A redação do artigo deixa claro que, sem-
pre que a empresa não exigir que o em-
pregado permaneça ou adentre em suas 
dependências, e ele assim o faz para a rea-
lização das atividades particulares listadas, 
não será considerado como tempo à dis-
posição do empregador.

Duas questões merecem destaque para o se-
tor da construção. Uma, que é comum que a 
empresa ofereça, por liberalidade ou por de-
terminação de instrumento coletivo, refeições 
para os empregados, especialmente o café da 
manhã antes do início da jornada de trabalho. 
Com a nova regra, esse tempo não será mais 
considerado como à disposição e, por isso, 
não será apurada jornada extraordinária.

Outra, diz respeito ao uso de uniforme: se 
o empregado decidir trocar de roupa na 
empresa por seu único juízo, não será con-
siderado como tempo à disposição. Do con-
trário, se a empresa exigir que a troca ocorra 
em suas dependências, deverá considerar o 
tempo correspondente na jornada de traba-
lho sob pena de ter de pagar o período como 
se extraordinário fosse.

G.3) Intervalo intrajornada

Extremamente relevante, essa alteração de-
termina que a não concessão ou a concessão 
parcial do intervalo intrajornada mínimo, 
para repouso e alimentação, a empregados 
urbanos e rurais implica o pagamento, de 
natureza indenizatória, apenas do período 
suprimido, com acréscimo de 50% (cinquen-
ta por cento) sobre o valor da remuneração 
da hora normal de trabalho, ou outro per-
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centual, se adotado por acordo individual ou 
coletivo. Atualmente, a jurisprudência deter-
mina o pagamento da hora cheia, indepen-
dentemente do tempo suprimido.

1.2. REMUNERAÇÃO E OBRI-
GAÇÕES TRABALHISTAS

A) Parcelas incidentais

A.1) Ajuda de Custo, Auxílio Alimentação, 
Diárias para Viagem

A.2) Prêmios e abonos

A.3) Assistência médica e/ou odontológica 

A partir da entrada em vigor da Lei de Mo-
dernização Trabalhista, essas parcelas deixa-
rão de ter natureza salarial, ou seja, não terão 
incidência de encargos trabalhistas e previ-
denciários, nem incorporarão ao salário, ob-
servados alguns critérios.

Os critérios para o pagamento das parcelas 
devem ser definidos e claros. A ajuda de 
custo, por exemplo, deve ter motivo espe-
cífico. As diárias de viagem devem, de fato, 
se relacionar a cobrir custos de viagem, em 
valor compatível com os gastos que serão 
feitos. O auxílio alimentação não pode ser 
concedido em dinheiro.

Uma disposição importante é sobre os prê-
mios. Segundo a lei, tratam-se de liberalidades 
concedidas pelo empregador em forma de 
bens, serviços ou valor em dinheiro a empre-
gado ou a grupo de empregados, em razão 
de desempenho superior ao ordinariamente 
esperado no exercício de suas atividades.

O prêmio, portanto, pode ser concedido de 
forma condicionada à apuração do desem-
penho do trabalhador ou de grupo (determi-
nado setor da empresa, por exemplo). Deve 
haver um critério específico e claro. Pode 
ser por produtividade ou outro critério, mas 
deve existir um. Finalmente, há a previsão 
de que o valor relativo à assistência prestada 
por serviço médico ou odontológico, próprio 
ou não, inclusive o reembolso de despesas 
com medicamentos, óculos, aparelhos or-

topédicos, próteses, órteses, despesas mé-
dico-hospitalares e outras similares, mesmo 
quando concedido em diferentes modalida-
des de planos e coberturas, não integram o 
salário do empregado, para qualquer efeito, 
nem o salário de contribuição, para fins de 
apuração das contribuições previdenciárias 
devidas ao INSS.

B) Equiparação Salarial

O sistema de equiparação salarial atualmen-
te previsto também foi alterado. 

Com a entrada em vigor da nova lei, um dos 
requisitos para apuração de equiparação sa-
larial foi alterado. O que antes era “na mesma 
localidade” passou a ser “no mesmo estabele-
cimento empresarial”, além de incluir a etnia 
como um dos critérios que não podem ser 
considerados para distinguir salários. Assim, 
sendo idêntica a função, a todo trabalho de 
igual valor, prestado ao mesmo empregador, 
no mesmo estabelecimento empresarial, 
corresponderá igual salário, sem distinção 
de sexo, etnia, nacionalidade ou idade. 

Foi alterado um dos critérios objetivos para 
a verificação do trabalho de igual valor 
para fins de equiparação salarial: o critério 
temporal. Antes, trabalho de igual valor era 
aquele realizado com igual produtividade 
e com a mesma perfeição técnica, entre 
pessoas cuja diferença de tempo de serviço 
para o mesmo empregador não fosse supe-
rior a dois anos. Com a nova lei, a diferença 
passa a ser de quatro anos e também foi in-
cluída a diferença de tempo na função, para 
que não seja superior a dois anos.  

Também será vedada a equiparação por ca-
deia, uma vez que só será possível entre em-
pregados contemporâneos no cargo ou na 
função. Não será possível, no processo judi-
cial, a indicação de paradigmas remotos, ain-
da que o paradigma contemporâneo tenha 
obtido a vantagem em ação judicial própria.

Não haverá apuração de equiparação sala-
rial quando o empregador tiver pessoal or-
ganizado em quadro de carreira ou adotar, 
por meio de norma interna da empresa ou 
de negociação coletiva, plano de cargos e 
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salários, dispensada qualquer forma de ho-
mologação ou registro em órgão público. 
Atualmente, é imprescindível a homologa-
ção do plano de carreira perante o Ministério 
do Trabalho.

Para fins de disciplina e fixação do plano de 
carreira, as promoções poderão ser feitas por 
merecimento e por antiguidade, assim como 
era previsto originalmente, ou, como inova-
ção, por apenas um destes critérios, dentro 
de cada categoria profissional.

C) Gratificação de Função

A supressão das condições que levarem 
ao pagamento de gratificação de função, 
com ou sem justo motivo, não assegura 
ao empregado o direito à sua manutenção 
nem à sua incorporação ao salário, inde-
pendentemente do tempo de exercício 
da função objeto da gratificação. Assim, 
muda-se o entendimento jurisprudencial 
atual, de que o recebimento da gratifica-
ção de função por mais de 10 (dez) anos 
leva a sua incorporação aos rendimentos, 
independentemente do empregado deixar 
de exercer a função.

D) Quitação anual de obrigações trabalhistas

Também uma novidade, foi inserido no uni-
verso jurídico trabalhista o instituto da qui-
tação anual de obrigações trabalhistas. Passa 
a ser facultado a empregados e empregado-
res, na vigência ou não do contrato de em-
prego, firmar o termo de quitação anual de 

obrigações trabalhistas, perante o sindicato 
dos empregados da categoria.  

Tal instituto deve ser objeto de regulamenta-
ção futura, uma vez que há previsão de seu 
conteúdo, mas não de sua forma ou prazo. 
A lei nova diz que o termo discriminará as 
obrigações de dar e fazer cumpridas mensal-
mente e dele constará a quitação anual dada 
pelo empregado, com eficácia liberatória das 
parcelas nele especificadas.

1.3. OUTRAS QUESTÕES RE-
LACIONADAS AO CONTRATO 
INDIVIDUAL DE TRABALHO

A) Parcelamento de férias

Duas questões importantes sobre o perío-
do de férias foram alteradas: com a concor-
dância do empregado, estas poderão ser 
usufruídas em até três períodos, sendo que 
um deles não poderá ser inferior a quator-
ze dias corridos e os demais não poderão 
ser inferiores a cinco dias corridos, cada 
um. Na regra anterior, essa divisão poderia 
ocorrer em até dois períodos.

Também foi revogada a proibição de par-
celamento de férias para menores de 18 
(dezoito) anos a maiores de 50 (cinquenta), 
que podem optar, em acordo com o seu 
empregador, por fazê-lo.

Além disso, foi determinada a vedação de que 
as férias possam iniciar dois dias antes de feria-
do ou dia de repouso semanal remunerado.
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B) Trabalho da Gestante

Um dos pontos mais debatidos após a edi-
ção da Lei de Modernização Trabalhista é a 
disciplina do trabalho da gestante em condi-
ções insalubres. Nos termos da nova regra, a 
empregada deverá ser afastada de: 

I - atividades consideradas insalubres em 
grau máximo, enquanto durar a gestação; 

II - atividades consideradas insalubres em 
grau médio ou mínimo, quando apresen-
tar atestado de saúde, emitido por médico 
de confiança da mulher, que recomende o 
afastamento durante a gestação;

III - atividades consideradas insalubres em 
qualquer grau, quando apresentar atesta-
do de saúde, emitido por médico de con-
fiança da mulher, que recomende o afasta-
mento durante a lactação. 

O afastamento nessas condições garante 
à empregada gestante o direito ao rece-
bimento de sua remuneração no período 
correspondente, incluindo o valor do adi-
cional de insalubridade.

Importante destacar que a lei prevê o afasta-
mento da gestante ou lactante das atividades 
consideradas insalubres, podendo ser desta-
cada para outras, desde que não haja risco à 
sua saúde e à do bebê. Caso isso não seja pos-
sível, a situação será considerada como gravi-
dez de risco e ensejará a percepção de salá-
rio-maternidade, nos termos da Lei no 8.213, 
de 24 de julho de 1991, durante todo o pe-

ríodo de afastamento. Nesse caso, o empre-
gador pagará salário maternidade, incluindo 
o adicional de insalubridade, efetivando-se a 
compensação por ocasião do recolhimento, 
ao INSS, das contribuições incidentes sobre 
a folha de salários e demais rendimentos pa-
gos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 
física que lhe preste serviço.

C) Uniforme

O padrão de vestimenta no meio ambien-
te laboral será definido pelo empregador, 
sendo lícita a inclusão no uniforme de logo-
marcas da própria empresa ou de empresas 
parceiras e de outros itens de identificação 
relacionados à atividade desempenhada. 

A nova lei deixa claro que a higienização do 
uniforme, em regra, é de responsabilidade 
do trabalhador, salvo nas hipóteses em que 
forem necessários procedimentos ou produ-
tos diferentes dos utilizados para a higieniza-
ção das vestimentas de uso comum, cuja res-
ponsabilidade passa a ser do empregador.

1.4. CONTRATOS ESPECIAIS 
DE TRABALHO

A) Teletrabalho

Uma das principais inovações da Lei de Mo-
dernização Trabalhista é a regulamentação 
do chamado “teletrabalho”. Trata-se da disci-
plina do que também é referido como “home 
office”, cada dia mais comum.
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O empregado, por sua 
vez, deverá assinar termo 
de responsabilidade, 
comprometendo-se a seguir 
as instruções fornecidas 
pelo empregador.

A primeira observação importante é que 
toda a disciplina do regime de teletrabalho 
deve ser expressa, por escrito, sob pena de 
não ter validade.

Nos termos da lei, considera-se teletrabalho 
a prestação de serviços preponderantemen-
te fora das dependências do empregador, 
com a utilização de tecnologias de informa-
ção e de comunicação que, por sua natureza, 
não se constituam como trabalho externo.  

A lei menciona a palavra “preponderante-
mente”, o que significa que, esporadicamen-
te, o empregado pode ter de comparecer às 
dependências do empregador para a reali-
zação de atividades específicas que exijam a 
sua presença no estabelecimento, sem des-
caracterizar o regime.

O contrato firmado entre empregado e 
empregador deve trazer previsão expressa 
do teletrabalho com o detalhamento das 
atividades que serão realizadas pelo em-
pregado nesse regime.

Caso o regime de trabalho seja original-
mente presencial, a alteração para o tele-
trabalho poderá ocorrer mediante acordo 
entre empregado e empregador, devida-
mente formalizado por aditivo contratual. 
O retorno para o regime presencial poderá 
ser determinado pelo empregador a qual-
quer tempo, garantido o prazo de transição 

mínimo de quinze dias, e também deve ser 
formalizado por aditivo contratual.

O contrato - ou aditivo, se for o caso - trará as 
disposições relativas à responsabilidade pela 
aquisição, manutenção ou fornecimento dos 
equipamentos tecnológicos e da infraestru-
tura necessária e adequada à prestação do 
trabalho remoto, bem como ao reembolso 
de despesas arcadas pelo empregado. A lei 
dispõe que tais utilidades não integram a re-
muneração do empregado.

Em relação a uma das preocupações mais 
relevantes, quanto à saúde e segurança do 
trabalhador, a lei diz que o empregador de-
verá instruir os empregados, de maneira ex-
pressa e ostensiva, quanto às precauções a 
tomar a fim de evitar doenças e acidentes de 
trabalho. O empregado, por sua vez, deverá 
assinar termo de responsabilidade, compro-
metendo-se a seguir as instruções forneci-
das pelo empregador.

B) Trabalho Intermitente

Mais uma inovação da lei, não prevista no 
ordenamento atual: o trabalho intermiten-
te é decorrente do contrato de trabalho no 
qual a prestação de serviços, com subor-
dinação, não é contínua, ocorrendo com 
alternância de períodos de prestação de 
serviços e de inatividade, determinados em 
horas, dias ou meses, independentemente 
do tipo de atividade do empregado e do 
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empregador, exceto para os aeronautas, re-
gidos por legislação própria.

Com o intermitente, a nova lei cria a figura 
da relação de emprego com trabalho even-
tual, em contraposição ao contrato normal, 
que, dentre os requisitos, está justamente a 
não eventualidade.

Assim como o teletrabalho, o contrato de 
trabalho intermitente também deve ser 
obrigatoriamente por escrito, e deve conter 
especificamente o valor da hora de traba-
lho, que não pode ser inferior ao valor horá-
rio do salário mínimo ou àquele devido aos 
demais empregados do estabelecimento 
que exerçam a mesma função em contrato 
intermitente ou não.

Para a realização do trabalho intermitente, o 
empregador convocará, por qualquer meio de 
comunicação eficaz, para a prestação de servi-
ços, informando qual será a jornada, com, pelo 
menos, três dias corridos de antecedência. 

O empregado terá o prazo de um dia útil 
para responder ao chamado, presumindo-se, 
no silêncio, a recusa, que não descaracteriza 
a subordinação, unicamente para fins do 
contrato intermitente.

Feito o chamado, e aceita a oferta para o com-
parecimento ao trabalho, a parte que descum-
prir, sem justo motivo, pagará à outra parte, no 
prazo de trinta dias, multa de 50% (cinquenta 
por cento) da remuneração que seria devida 
pela jornada fixada na convocação, permitida 
a compensação em igual prazo.  

No período de inatividade, ou seja, aquele em 
que o empregado não for convocado para o 
trabalho, não será considerado tempo à dis-
posição do empregador, podendo o trabalha-
dor prestar serviços a outros contratantes.

Ao final de cada período de prestação de servi-
ço, o empregado receberá o pagamento ime-
diato das seguintes parcelas, mediante recibo 
com discriminação detalhada das parcelas:

I - remuneração; 

II - férias proporcionais com acréscimo de 
um terço;  

III - décimo terceiro salário proporcional; 

IV - repouso semanal remunerado; e 

V - adicionais legais. 

Outra obrigação do empregador é efetuar o 
recolhimento da contribuição previdenciária 
e o depósito do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço, na forma da lei, com base nos 
valores pagos no período mensal, e fornecer 
ao empregado comprovante do cumpri-
mento dessas obrigações. 

Também prevê a lei que, a cada doze meses, o 
empregado adquire direito a usufruir, nos doze 
meses subsequentes, um mês de férias, perío-
do no qual não poderá ser convocado para 
prestar serviços pelo mesmo empregador.

1.5. RESCISÃO DO CONTRATO 
DE TRABALHO

A) Prazo para pagamento

A nova lei alterou os prazos para pagamen-
to dos valores decorrentes da rescisão do 
contrato de trabalho, por meio da altera-
ção do artigo 477 da CLT.

Agora, o pagamento dos valores constantes 
do instrumento de rescisão ou recibo de qui-
tação deverá ser efetuado em até dez dias 
contados a partir do término do contrato, in-
dependentemente da modalidade do aviso 
prévio. No mesmo prazo, o empregador de-
verá entregar ao empregado os documentos 
que comprovam a comunicação da extinção 
contratual aos órgãos competentes. 

B) Quitação das parcelas devidas e dis-
pensa da homologação

Não haverá mais a obrigação de homologar 
a rescisão do contrato de trabalho perante 
o sindicato da categoria do empregado, ou 
mesmo junto ao Ministério do Trabalho. Na 
extinção do contrato de trabalho, o empre-
gador deverá proceder à anotação na Cartei-
ra de Trabalho e Previdência Social e comuni-
car a dispensa aos órgãos competentes. 

O pagamento das verbas rescisórias será efe-
tuado em dinheiro, depósito bancário ou che-
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que visado, conforme acordem as partes. Para 
o empregado analfabeto, além do pagamento 
em dinheiro, já previsto atualmente, este po-
derá ser feito por meio de depósito bancário. 

A nova lei prevê que a anotação da extinção 
do contrato na Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social será documento hábil para 
requerer o benefício do seguro-desempre-
go e a movimentação da conta vinculada 
no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
nas hipóteses legais. Para tanto, a comuni-
cação da dispensa aos órgãos competentes 
deverá ter sido realizada.

C) Plano de Demissão Voluntária

O Plano de Demissão Voluntária ou Incentiva-
da, para dispensa individual, plúrima ou coleti-
va, desde que previsto em convenção coletiva 
ou acordo coletivo de trabalho, enseja quita-
ção plena e irrevogável dos direitos decorren-
tes da relação empregatícia, salvo disposição 
em contrário, estipulada entre as partes.

D) Rescisão por acordo

Outra novidade é a possibilidade da extinção 
do contrato de trabalho por acordo entre 
empregado e empregador. Nesse caso, serão 
devidas as seguintes verbas rescisórias:

I - por metade: 

a) o aviso prévio, se indenizado; e 

b) a indenização sobre o saldo do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, prevista 
no § 1º do art. 18 da Lei no 8.036, de 11 de 
maio de 1990;  

II - na integralidade, as demais verbas  
trabalhistas. 

O empregado poderá, nesse caso, efetuar o 
saque ou a movimentação da sua conta vin-
culada no Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, limitada até 80% (oitenta por cento) 
do valor dos depósitos e não poderá ingres-
sar no Programa de Seguro-Desemprego.

E) Dispensa individual, plúrima ou coletiva

As dispensas imotivadas individuais, plúri-
mas ou coletivas equiparam-se para todos 
os fins, não havendo necessidade de autori-
zação prévia de entidade sindical ou de ce-
lebração de convenção coletiva ou acordo 
coletivo de trabalho para sua efetivação.

F) Arbitragem 

Poderá ser pactuada cláusula compromissó-
ria de arbitragem, nos contratos individuais 
de trabalho, nos casos em que o empregado 
aufira remuneração superior a duas vezes o 
limite máximo estabelecido para os benefí-
cios do Regime Geral de Previdência Social, 
desde que por iniciativa do empregado ou 
mediante a sua concordância expressa, nos 
termos previstos na Lei nº 9.307, de 23 de se-
tembro de 1996 (Lei de Arbitragem).

G) Nova hipótese de dispensa por justa causa

O contrato de trabalho poderá ser extinto 
por justa causa no caso de perda da habili-
tação ou dos requisitos estabelecidos em lei 
para o exercício da profissão, em decorrência 
de conduta dolosa do empregado.



2. TERCEIRIZAÇÃO

2.1. NOVAS DISPOSIÇÕES
A principal alteração nas regras da tercei-
rização veio com a Lei nº 13.429, de 31 de 
março de 2017, que modificou disposições 
da Lei nº 6.019, de 1974 (Lei do Trabalho 
Temporário). A Lei de Modernização Traba-
lhista alterou algumas das disposições que 
não haviam sido disciplinadas pela Lei de 
Terceirização, sendo que a principal delas 
foi deixar claro que qualquer atividade, seja 
meio ou fim, pode ser terceirizada.

Para a indústria da construção, além das no-
vas disposições sobre a terceirização, que 
acabam com quaisquer dúvidas acerca da 
possibilidade de contratar serviços relacio-
nados à sua atividade-fim, deve ser também 
observado o artigo 455 da CLT, que trata da 
subempreitada e que não foi alterado com a 
Lei de Modernização Trabalhista.
Outros aspectos relevantes sobre a tercei-
rização:

• Quarteirização: a lei permite que a empre-
sa prestadora de serviços subcontrate ou-
tras empresas para a realização dos serviços.

• Requisitos para o funcionamento da 
empresa de prestação de serviços a ter-
ceiros: ter inscrição no CNPJ; registro na 

Junta Comercial; e capital social compa-
tível com o número de empregados, nos 
parâmetros definidos pela Lei.

• Tarefas dos trabalhadores: vedação da 
utilização dos trabalhadores em atividades 
distintas das que foram objeto do contrato 
com a empresa prestadora dos serviços.

• Local da prestação dos serviços: nas ins-
talações físicas da empresa contratante ou 
em outro local, definido de comum acordo.

• Condições de segurança, higiene e salu-
bridade dos trabalhadores: é de responsa-
bilidade da empresa contratante, quando 
o trabalho for realizado em suas depen-
dências ou em local previamente conven-
cionado em contrato.

• Os empregados da prestadora terão 
assegurados, quando e enquanto os ser-
viços forem executados nas dependên-
cias da tomadora, as mesmas condições 
relativas a: alimentação garantida aos 
empregados da contratante, quando ofe-
recida em refeitórios; direito de utilizar 
os serviços de transporte; e treinamen-
to adequado, fornecido pela contratada, 
quando a atividade o exigir.
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A Lei de Modernização Trabalhista 
alterou algumas das disposições 
que não haviam sido disciplinadas 
pela Lei de Terceirização, sendo 
que a principal delas foi deixar 
claro que qualquer atividade, seja 
meio ou fim, pode ser terceirizada.
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• A contratante estenderá ao trabalhador 
de empresa terceirizada o atendimento 
médico e ambulatorial, quando oferecer 
a seus empregados em suas dependên-
cias ou em local por ela designado. Nos 
contratos que impliquem mobilização de 
empregados da contratada, em número 
igual ou superior a 20% (vinte por cen-
to) dos empregados da contratante, esta 
poderá disponibilizar aos empregados da 
contratada os serviços de alimentação e 
atendimento ambulatorial em outros lo-
cais apropriados e com igual padrão de 
atendimento, com vistas a manter o pleno 
funcionamento dos serviços existentes. 

• Obrigações Trabalhistas: definida a res-
ponsabilidade subsidiária, ou seja, a con-
tratante será acionada caso a contratada 
não honre com o pagamento das verbas 
trabalhistas do empregado.

• Quarentena: a tomadora não poderá 
contratar serviços de empresa cujo titular 
ou sócio tenha sido seu empregado ou 
trabalhador sem vínculo empregatício 
nos últimos 18 (dezoito) meses, exceto 

se for aposentado. Pelo mesmo período, 
o empregado que for demitido não po-
derá prestar serviços para esta mesma 
empresa na qualidade de empregado de 
empresa prestadora de serviços.

2.2. ISONOMIA
A lei prevê que tomador e prestador dos 
serviços poderão estabelecer, se assim en-
tenderem, que os empregados da contra-
tada farão jus a salário equivalente ao valor 
pago aos empregados da contratante, além 
de outros direitos não previstos expressa-
mente na lei.

2.3. TRABALHO AUTÔNOMO
Mais uma alteração significativa trazida 
pela Lei de Modernização Trabalhista. Esta 
dispõe que a contratação do trabalhador 
autônomo, cumpridas por este todas as 
formalidades legais, com ou sem exclusivi-
dade, de forma contínua ou não, afasta a 
qualidade de empregado prevista na CLT. O 
requisito da não eventualidade, caracterís-
tico da relação de emprego, foi relativizado.



3.1. ITENS DO CONTRATO 
INDIVIDUAL QUE PODERÃO 
SER OBJETO DE NEGOCIA-
ÇÃO DIRETA

A) Compensação de jornada

Como já explanado acima, três questões 
relativas à jornada de trabalho poderão ser 
objeto de negociação direta entre empre-
gador e empregado: 

• Compensação de jornada – mediante 
acordo tácito ou escrito;

• Banco de horas – quando as horas fo-
rem compensadas em até 6 (seis) me-
ses – mediante acordo escrito;

• Jornada 12 x 36 – mediante acordo escrito.

B) Empregado com curso superior

O empregador poderá celebrar acordo in-
dividual com empregado que tenha curso 
superior e receba salário igual ou superior 
a duas vezes o limite máximo dos benefí-
cios do Regime Geral de Previdência Social, 
com eficácia legal e prevalência sobre con-
venções ou acordo coletivos. É uma relati-
vização da hipossuficiência do empregado, 
princípio que norteia a aplicação das regras 
trabalhistas, para aquele que a lei elegeu 
que não está nessa situação.

3.2. NEGOCIAÇÕES 
COLETIVAS

A) Itens que podem ou não ser objeto  
de negociação

É considerado por muitos como uma das 
alterações mais importantes que a Lei de 
Modernização Trabalhista trouxe ao orde-
namento jurídico, ao privilegiar o negocia-
do sobre o legislado também nas tratativas 
de ordem coletiva.

A redação dada ao artigo 611-A da CLT in-
dica a possibilidade de ampla negociação, 
quando elenca algumas hipóteses, mas 
traz, expressamente, que é lícita quando 
tratarem, dentre outros, de:

I - pacto quanto à jornada de trabalho, ob-
servados os limites constitucionais; 

II - banco de horas anual;  

III - intervalo intrajornada, respeitado o li-
mite mínimo de trinta minutos para jorna-
das superiores a seis horas;  

IV - adesão ao Programa Seguro-Emprego 
(PSE), de que trata a Lei no 13.189, de 19 de 
novembro de 2015; 

V - plano de cargos, salários e funções 
compatíveis com a condição pessoal do 
empregado, bem como identificação dos 
cargos que se enquadram como funções 
de confiança; 

VI - regulamento empresarial;

VII - representante dos trabalhadores no  
local de trabalho; 

VIII - teletrabalho, regime de sobreaviso  
e trabalho intermitente;  

IX - remuneração por produtividade, in-
cluídas as gorjetas percebidas pelo em-
pregado, e remuneração por desempe-
nho individual;  

X - modalidade de registro de jornada  
de trabalho;  

XI - troca do dia de feriado; 

XII - enquadramento do grau de  
insalubridade; 

XIII - prorrogação de jornada em ambien-
tes insalubres, sem licença prévia das au-
toridades competentes do Ministério do 
Trabalho;  
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3. NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO
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XIV - prêmios de incentivo em bens ou 
serviços, eventualmente concedidos em 
programas de incentivo;  

XV - participação nos lucros ou resulta-
dos da empresa.

Por outro lado, o legislador quis indicar quais 
seriam os direitos legais indisponíveis, cuja 
negociação não pode culminar em supres-
são ou redução:

I - normas de identificação profissional, in-
clusive as anotações na Carteira de Traba-
lho e Previdência Social;  

II - seguro-desemprego, em caso de desem-
prego involuntário;  

III - valor dos depósitos mensais e da inde-
nização rescisória do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS);  

IV - salário mínimo;  

V - valor nominal do décimo terceiro salário; 

VI - remuneração do trabalho noturno su-
perior à do diurno; 

VII - proteção do salário na forma da lei, 
constituindo crime sua retenção dolosa;  

VIII - salário-família;  

IX - repouso semanal remunerado; 

X - remuneração do serviço extraordinário 
superior, no mínimo, em 50% (cinquenta 
por cento) à do normal; 

XI - número de dias de férias devidas  
ao empregado; 

XII - gozo de férias anuais remuneradas 
com, pelo menos, um terço a mais do que 
o salário normal;  

XIII - licença-maternidade com a duração 
mínima de cento e vinte dias; 

XIV - licença-paternidade nos termos fixa-
dos em lei; 

XV - proteção do mercado de trabalho da 
mulher, mediante incentivos específicos; 

XVI - aviso prévio proporcional ao tempo de 
serviço, sendo no mínimo de trinta dias; 

XVII - normas de saúde, higiene e segu-
rança do trabalho previstas em lei ou em 

normas regulamentadoras do Ministério 
do Trabalho;  

XVIII - adicional de remuneração para as ati-
vidades penosas, insalubres ou perigosas;  

XIX - aposentadoria;  

XX - seguro contra acidentes de trabalho, a 
cargo do empregador;  

XXI - ação, quanto aos créditos resultan-
tes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os tra-
balhadores urbanos e rurais, até o limite 
de dois anos após a extinção do contrato 
de trabalho;  

XXII - proibição de qualquer discriminação 
no tocante a salário e critérios de admissão 
do trabalhador com deficiência; 

XXIII - proibição de trabalho noturno, pe-
rigoso ou insalubre a menores de dezoito 
anos, e de qualquer trabalho a menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; 

XXIV - medidas de proteção legal de crian-
ças e adolescentes;  

XXV - igualdade de direitos entre o traba-
lhador com vínculo empregatício perma-
nente e o trabalhador avulso;  

XXVI - liberdade de associação profissional 
ou sindical do trabalhador, inclusive o direi-
to de não sofrer, sem sua expressa e prévia 
anuência, qualquer cobrança ou desconto 
salarial estabelecidos em convenção coletiva 
ou acordo coletivo de trabalho; 

XXVII - direito de greve, competindo aos 
trabalhadores decidir sobre a oportunida-
de de exercê-lo e sobre os interesses que 
devam por meio dele defender;  

XXVIII - definição legal sobre os serviços ou 
atividades essenciais e disposições legais 
sobre o atendimento das necessidades ina-
diáveis da comunidade em caso de greve; 

XXIX - tributos e outros créditos de  
terceiros;  

XXX - as disposições previstas nos arts. 373-A, 
390, 392, 392-A, 394, 394-A, 395, 396 e 400 da 



CLT (todos dizem respeito a regras de proteção 
ao trabalho da mulher).

Não obstante, a prevalência do negociado 
sobre o legislado e privilégio da autonomia 
da vontade das partes, a nova lei traz uma 
limitação quanto a negociações sobre re-
dução de salários e jornada: se for pactuada 
cláusula que reduza um dos dois, a conven-
ção coletiva ou o acordo coletivo de trabalho 
deverá prever a proteção dos empregados 
contra dispensa imotivada durante o prazo 
de sua vigência.

B) Interpretação dos instrumentos coletivos

Foram feitas alterações importantes nas re-
gras de interpretação dos instrumentos cole-
tivos, já que a legislação consagra a atuação 
do Judiciário pelo princípio da intervenção 
mínima na autonomia da vontade coletiva.

No exame de convenção coletiva ou acordo 
coletivo de trabalho, a Justiça do Trabalho 
analisará exclusivamente a conformidade 
dos elementos essenciais do negócio jurídi-
co, respeitado o disposto no art. 104 da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Regra 
do Código Civil que trata da capacidade das 
partes para celebrarem acordos).

Não será necessária a indicação expressa de 
contrapartidas recíprocas em convenção co-
letiva ou acordo coletivo de trabalho. Assim, 

a sua falta não ensejará sua nulidade por não 
caracterizar um vício do negócio jurídico.  
Não obstante, na hipótese de procedência 
de ação anulatória de cláusula de convenção 
coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, 
quando houver a cláusula compensatória, 
esta deverá ser igualmente anulada, sem re-
petição do indébito.  

Sempre que houver ação individual ou co-
letiva, que tenha como objeto a anulação 
de cláusulas de acordo ou convenção cole-
tiva, os sindicatos subscritores obrigatoria-
mente participarão da ação, como litiscon-
sortes necessários. 

C) Ultratividade

A nova lei reitera o prazo máximo de vigên-
cia dos instrumentos coletivos, de dois anos. 
Inova, contrariamente à Jurisprudência atual, 
ao vedar a ultratividade, ou seja, as dispo-
sições de convenção ou acordo coletivo de 
trabalho, após o seu prazo de vigência, não 
se incorporarão aos contratos individuais.

D) Acordo coletivo de trabalho X Conven-
ção Coletiva de Trabalho

As condições estabelecidas em acordo co-
letivo de trabalho sempre prevalecerão so-
bre as estipuladas em convenção coletiva 
de trabalho.
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4. REPRESENTAÇÃO DOS TRABALHADORES

4.1 COMISSÃO DE 
REPRESENTANTES 
DOS TRABALHADORES
A Lei de Modernização Trabalhista regula-
menta o disposto no artigo 11 da Consti-
tuição Federal, ao determinar que, nas em-
presas com mais de duzentos empregados, 
é assegurada a eleição de uma comissão 
para representá-los, com a finalidade de 
promover-lhes o entendimento direto com 
os empregadores.  

O número de membros da comissão é pro-
gressivo, de acordo com o número de empre-
gados da empresa, considerando o seguinte:

I - nas empresas com mais de duzentos e até 
três mil empregados, por três membros;  

II - nas empresas com mais de três mil e até 
cinco mil empregados, por cinco membros;  

III - nas empresas com mais de cinco mil 
empregados, por sete membros.  

No caso de a empresa possuir empregados 
em vários Estados da Federação e no Distri-
to Federal, será assegurada a eleição de uma 
comissão de representantes dos emprega-
dos por Estado ou no Distrito Federal.

A comissão de representantes dos emprega-
dos, que a princípio não tem natureza ou vin-
culação sindical, terá as seguintes atribuições:

I - representar os empregados perante a 
administração da empresa; 

II - aprimorar o relacionamento entre a em-
presa e seus empregados com base nos prin-
cípios da boa-fé e do respeito mútuo;  

III - promover o diálogo e o entendimento 
no ambiente de trabalho com o fim de pre-
venir conflitos;  

IV - buscar soluções para os conflitos de-
correntes da relação de trabalho, de forma 
rápida e eficaz, visando à efetiva aplicação 
das normas legais e contratuais; 

V - assegurar tratamento justo e imparcial 
aos empregados, impedindo qualquer for-
ma de discriminação por motivo de sexo, 
idade, religião, opinião política ou atua-
ção sindical;  

VI - encaminhar reivindicações especí-
ficas dos empregados de seu âmbito de 
representação;  

VII - acompanhar o cumprimento das 
leis trabalhistas, previdenciárias e das 
convenções coletivas e acordos coleti-
vos de trabalho. 

A comissão organizará sua atuação de forma 
independente da empresa ou do sindicato, 
sendo que as suas decisões serão sempre co-
legiadas, observada a maioria simples.

Nas empresas com mais 
de duzentos empregados, 
é assegurada a eleição 
de uma comissão para 
representá-los, com a 
finalidade de promover-lhes 
o entendimento direto com 
os empregadores.
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A) Processo eleitoral da comissão de re-
presentantes

A lei também traz as regras do processo elei-
toral da comissão. A eleição será convocada, 
com antecedência mínima de trinta dias, 
contados do término do mandato anterior, 
por meio de edital que deverá ser fixado na 
empresa, com ampla publicidade, para ins-
crição de candidatura.  

Será formada comissão eleitoral, integrada 
por cinco empregados, não candidatos, para 
a organização e o acompanhamento do pro-
cesso eleitoral, vedada a interferência da em-
presa e do sindicato da categoria.  

Os empregados da empresa poderão can-
didatar-se, exceto aqueles com contrato de 
trabalho por prazo determinado, com con-
trato suspenso ou que estejam em período 
de aviso prévio, ainda que indenizado.  

Serão eleitos membros da comissão de re-
presentantes dos empregados os candidatos 
mais votados, em votação secreta, vedado o 
voto por representação. 

A comissão tomará posse no primeiro dia 
útil seguinte à eleição ou ao término do 
mandato anterior.

Se não houver candidatos suficientes, a co-
missão de representantes dos empregados 
poderá ser formada com número de mem-
bros inferior ao previsto na lei.  

Se não houver registro de candidatura, 
será lavrada ata e convocada nova eleição 
no prazo de um ano.

Documentos do processo eleitoral: os do-
cumentos referentes ao processo eleitoral 
devem ser emitidos em duas vias, as quais 
permanecerão sob a guarda dos emprega-
dos e da empresa pelo prazo de cinco anos, 
à disposição para consulta de qualquer tra-
balhador interessado, do Ministério Público 
do Trabalho e do Ministério do Trabalho.

B) Mandato dos membros da comissão de 
representantes

O mandato dos membros da comissão de 
representantes dos empregados será de um 
ano, sendo que o membro que houver exer-
cido a função de representante dos empre-
gados na comissão não poderá ser candida-
to nos dois períodos subsequentes.

O mandato de membro de comissão de re-
presentantes dos empregados não implica 
suspensão ou interrupção do contrato de 
trabalho, devendo o empregado permane-
cer no exercício de suas funções.

C) Estabilidade

Desde o registro da candidatura até um ano 
após o fim do mandato, o membro da comis-
são de representantes dos empregados não 
poderá sofrer despedida arbitrária, ou seja, a 
que não se funda em motivo disciplinar, téc-
nico, econômico ou financeiro.
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5. FINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES SINDICAIS

As contribuições devidas aos sindicatos pe-
los participantes das categorias econômicas 
ou profissionais ou das profissões liberais re-
presentadas pelas referidas entidades serão, 
sob a denominação de contribuição sindical, 
pagas, recolhidas e aplicadas na forma esta-
belecida neste Capítulo, desde que prévia e 

expressamente autorizadas. A autorização 
é necessária, inclusive, para o seu desconto 
em folha de pagamento.

A novidade está na previsão de autorização 
prévia para o desconto e na cobrança de 
contribuições devidas aos sindicatos.

6.1 MULTAS POR FALTA DE 
REGISTRO DE EMPREGADOS 
E INFORMAÇÕES
O empregador que mantiver empregado 
não registrado ficará sujeito à multa no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) por 
empregado não registrado, acrescido de 
igual valor em cada reincidência. Quando 
se tratar de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o valor final da multa apli-
cada será de R$ 800,00 (oitocentos reais) 
por empregado não registrado.

A verificação do correto registro dos empre-
gados constitui exceção ao critério da dupla 
visita por parte da Fiscalização do Trabalho.

Na hipótese de não serem informados os 
dados obrigatórios no Livro de Registro 
de Empregados ou o registro eletrônico, 
o empregador ficará sujeito à multa de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por empregado 
prejudicado.

6.2 ATUALIZAÇÃO DE 
MULTAS ADMINISTRATIVAS 
TRABALHISTAS
Os valores das multas administrativas ex-
pressos em moeda corrente serão reajusta-
dos anualmente pela Taxa Referencial (TR), 
divulgada pelo Banco Central do Brasil, ou 
pelo índice que vier a substituí-lo.

O empregador que mantiver 
empregado não registrado 
ficará sujeito à multa no valor 
de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
por empregado não registrado.



7.1 DIREITO COMUM COMO 
FONTE SUBSIDIÁRIA DE 
DIREITO DO TRABALHO
O direito comum será fonte subsidiária do 
direito do trabalho. 

7.2 CRIAÇÃO OU RESTRIÇÃO 
DE DIREITOS POR ENUNCIA-
DOS DE JURISPRUDÊNCIA. 
PROCEDIMENTOS PARA O 
ESTABELECIMENTO OU CRIA-
ÇÃO DE SÚMULAS E OUTROS 
ENUNCIADOS DE JURISPRU-
DÊNCIA EDITADOS PELOS 
TRIBUNAIS DO TRABALHO.
Súmulas e outros enunciados de jurispru-
dência, editados pelo Tribunal Superior do 
Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Tra-
balho, não poderão restringir direitos legal-
mente previstos nem criar obrigações que 
não estejam previstas em lei.

Foram alterados os critérios para que o Tri-
bunal Pleno do Tribunal Superior do Traba-
lho  estabeleça ou altere súmulas e outros 
enunciados de jurisprudência uniforme. 
Para tanto, deverá ter o voto de pelo menos 
dois terços de seus membros, caso a mes-
ma matéria já tenha sido decidida de forma 
idêntica por unanimidade em, no mínimo, 
dois terços das turmas em pelo menos dez 
sessões diferentes em cada uma delas.

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho 
poderá, ainda, por maioria de dois terços de 
seus membros, restringir os efeitos da súmu-
la ou enunciados de jurisprudência ou deci-
dir que ela só tenha eficácia a partir de sua 
publicação no Diário Oficial.

As sessões de julgamento sobre estabele-
cimento ou alteração de súmulas e outros 
enunciados de jurisprudência deverão ser 
públicas, divulgadas com, no mínimo, trinta 
dias de antecedência, e deverão possibilitar 
a sustentação oral pelo Procurador-Geral do 
Trabalho, pelo Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, pelo Advogado-Ge-
ral da União e por confederações sindicais ou 
entidades de classe de âmbito nacional.

O estabelecimento ou a alteração de sú-
mulas e outros enunciados de jurisprudên-
cia pelos Tribunais Regionais do Trabalho 
deverão observar a mesma regra prevista 
para o Tribunal Superior do Trabalho, com 
rol equivalente de legitimados para susten-
tação oral, observada a abrangência de sua 
circunscrição judiciária.
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7. INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA
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8. DANO EXTRAPATRIMONIAL

8.1 CRITÉRIOS E LIMITES PARA 
FIXAÇÃO
Causa dano de natureza extrapatrimonial, 
decorrente da relação de trabalho, a ação ou 
omissão que ofenda a esfera moral ou existen-
cial da pessoa física ou jurídica, as quais são as 
titulares exclusivas do direito à reparação.

Os bens juridicamente tutelados inerentes à 
pessoa física são a honra, a imagem, a intimida-
de, a liberdade de ação, a autoestima, a sexuali-
dade, a saúde, o lazer e a integridade física. 

Os bens juridicamente tutelados inerentes 
à pessoa jurídica são a imagem, a marca, o 
nome, o segredo empresarial e o sigilo da 
correspondência.

São responsáveis pelo dano extrapatrimo-
nial todos os que tenham colaborado para a 
ofensa ao bem jurídico tutelado, na propor-
ção da ação ou da omissão.

A reparação por danos extrapatrimoniais 
pode ser pedida cumulativamente com a in-
denização por danos materiais decorrentes 
do mesmo ato lesivo.  

Se houver cumulação de pedidos, o juízo, 
ao proferir a decisão, discriminará os valo-
res das indenizações a título de danos pa-
trimoniais e das reparações por danos de 
natureza extrapatrimonial.  

A composição das perdas e danos, assim 
compreendidos os lucros cessantes e os da-
nos emergentes, não interfere na avaliação 
dos danos extrapatrimoniais.

Ao apreciar o pedido, o juízo considerará os 
seguintes critérios:

I - a natureza do bem jurídico tutelado;  

II - a intensidade do sofrimento ou da hu-
milhação;  

A reparação por danos 
extrapatrimoniais pode ser 
pedida cumulativamente 
com a indenização por 
danos materiais decorrentes 
do mesmo ato lesivo.  

III - a possibilidade de superação física ou 
psicológica; 

IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou 
da omissão; 

V - a extensão e a duração dos efeitos  
da ofensa;  

VI - as condições em que ocorreu a ofensa 
ou o prejuízo moral; 

VII - o grau de dolo ou culpa; 

VIII - a ocorrência de retratação espontânea;  

IX - o esforço efetivo para minimizar  
a ofensa;  

X - o perdão, tácito ou expresso; 

XI - a situação social e econômica das par-
tes envolvidas;  

XII - o grau de publicidade da ofensa. 

Se julgar procedente o pedido, o juízo fi-
xará a indenização a ser paga, a cada um 
dos ofendidos, quando pessoas físicas, 
em um dos seguintes parâmetros, apu-
rados com base no último salário contra-
tual do ofendido, vedada a acumulação:

I - ofensa de natureza leve, até três vezes o 
último salário contratual do ofendido; 

II - ofensa de natureza média, até cinco vezes 
o último salário contratual do ofendido; 

III - ofensa de natureza grave, até vinte vezes 
o último salário contratual do ofendido;  

IV - ofensa de natureza gravíssima, até cin-
quenta vezes o último salário contratual do 
ofendido.  

Se o ofendido for pessoa jurídica, a indeni-
zação será fixada com observância dos mes-
mos parâmetros, mas em relação ao salário 
contratual do ofensor. 

Na reincidência entre partes idênticas, o juízo 
poderá elevar ao dobro o valor da indenização.
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9.1 GRUPO ECONÔMICO
A lei traz a regra geral para a caracterização 
do chamado grupo econômico trabalhista, 
calcado na administração comum. Assim, 
sempre que uma ou mais empresas tendo, 
embora, cada uma delas, personalidade ju-
rídica própria, estiverem sob a direção, con-
trole ou administração de outra, ou ainda 
quando, mesmo guardando cada uma sua 
autonomia, integrem grupo econômico, se-
rão responsáveis solidariamente pelas obri-
gações decorrentes da relação de emprego.

Releva dizer que não caracteriza grupo eco-
nômico a mera identidade de sócios, sendo 
necessárias, para a configuração do grupo, 
a demonstração do interesse integrado, a 
efetiva comunhão de interesses e a atuação 
conjunta das empresas dele integrantes.

9.2 RESPONSABILIDADE DO 
SÓCIO RETIRANTE
Regra prevista originalmente no Código Ci-
vil, com aplicação por parte da jurisprudên-
cia, a nova lei disciplina a situação do sócio 
retirante, ou seja, aquele que não mais faz 
parte do quadro societário do empregador. 
O sócio retirante responde subsidiariamente 
pelas obrigações trabalhistas da sociedade 
relativas ao período em que figurou como 
sócio, somente em ações ajuizadas até dois 
anos depois de averbada a modificação do 
contrato, observada a seguinte ordem de 
preferência: 

I - a empresa devedora;
II - os sócios atuais; e 
III - os sócios retirantes.

A regra de responsabilidade do sócio reti-
rante, acima transcrita, não se aplica quando 
ficar comprovada fraude na alteração socie-
tária decorrente da modificação do contrato, 
situação na qual responderá solidariamente 
com os demais.

9.3 SUCESSÃO EMPRESARIAL
Caracterizada a sucessão empresarial ou 
de empregadores prevista nos artigos 10 
(“qualquer alteração na estrutura jurídica da 
empresa não afetará os direitos adquiridos 

por seus empregados”) e 448 (“a mudança 
na propriedade ou na estrutura jurídica da 
empresa não afetará os contratos de traba-
lho dos respectivos empregados”) da CLT, 
as obrigações trabalhistas, inclusive as con-
traídas à época em que os empregados tra-
balhavam para a empresa sucedida, são de 
responsabilidade do sucessor.

A empresa sucedida responderá solidaria-
mente com a sucessora quando ficar com-
provada fraude na transferência.

9.4 PRESCRIÇÃO. REGRA 
GERAL
A lei traz a regra já prevista na Constituição 
Federal, ao dizer que a pretensão quanto a 
créditos resultantes das relações de trabalho 
prescreve em cinco anos para os trabalhado-
res urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho.

A interrupção da prescrição somente ocor-
rerá pelo ajuizamento de reclamação traba-
lhista, mesmo que em juízo incompetente, 
ainda que venha a ser extinta sem resolução 
do mérito, produzindo efeitos apenas em re-
lação aos pedidos idênticos.

9.5 PRESCRIÇÃO DE PEDIDOS 
DE PRESTAÇÕES SUCESSIVAS
Tratando-se de pretensão que envolva pe-
dido de prestações sucessivas decorrente 
de alteração ou descumprimento do pac-
tuado, a prescrição é total, exceto quando o 
direito à parcela esteja também assegurado 
por preceito de lei.

9.6 PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE
Novidade importante que foi trazida pela nova 
lei para desafogar o Judiciário é o estabeleci-
mento da prescrição intercorrente no processo 
do trabalho, ou seja, aquela que ocorre no cur-
so da execução trabalhista. Dar-se-á, por decla-
ração de ofício ou por requerimento da parte, 
no prazo de dois anos a contar do momento 
em que o exequente deixa de cumprir deter-
minação judicial no curso da execução.

9. RESPONSABILIDADE POR CRÉDITOS TRABALHISTAS
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10. PROCESSO DO TRABALHO

10.1 HOMOLOGAÇÃO DE 
ACORDO EXTRAJUDICIAL
A lei estabeleceu nova competência para as 
Varas do Trabalho: decidir quanto à homo-
logação de acordo extrajudicial. Trata-se de 
processo que terá início por petição conjunta, 
sendo obrigatória a representação das partes 
por advogado, que não pode ser comum. O 
trabalhador pode, ainda, ser assistido pelo ad-
vogado do sindicato de sua categoria.

Independentemente do processo de homo-
logação de acordo extrajudicial, o empre-
gador deverá cumprir os prazos para paga-
mento de verbas rescisórias e comunicação 
às autoridades, sendo que o seu descumpri-
mento leva à aplicação da multa prevista no 
§ 8o art. 477 da CLT (equivalente a um mês 
de salário do empregado).

A petição de homologação de acordo extra-
judicial suspende o prazo prescricional da 
ação quanto aos direitos nela especificados, 
que voltará a fluir no dia útil seguinte ao do 
trânsito em julgado da decisão que negar a 
homologação do acordo.

10.2 CONTAGEM DE PRA-
ZOS NO PROCESSO DO 
TRABALHO
Acompanhando a regra já prevista no Có-
digo de Processo Civil, mas ainda não apli-
cável ao Processo do Trabalho, a lei reza 
que os prazos processuais serão contados 
em dias úteis (e não mais em dias corridos), 
com exclusão do dia do começo e inclusão 
do dia do vencimento.

O Juiz também terá liberdade para dilatar 
os prazos processuais, quando entender 
necessário ou em virtude de força maior, 
devidamente comprovada.

10.3 CUSTAS PROCESSUAIS E 
HONORÁRIOS

A) Teto para custas processuais 

A lei traz a previsão de limite para a fixação 
de custas no processo do trabalho, que inci-
dirão à base de 2% (dois por cento) sobre o 
valor dado à causa, observado o mínimo de 
R$10,64 (dez reais e sessenta e quatro cen-
tavos) e o máximo de quatro vezes o limite 
máximo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social.

B) Regras para concessão do benefício da 
justiça gratuita

Regra diferente da atual, com a nova lei será 
facultado aos juízes, órgãos julgadores e pre-
sidentes dos tribunais do trabalho de qual-
quer instância conceder, a requerimento 
ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, 
inclusive quanto a traslados e instrumentos, 
àqueles que perceberem salário igual ou in-
ferior a 40% (quarenta por cento) do limite 
máximo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social.

Poderá, ainda, conceder o benefício da jus-
tiça gratuita à parte que comprovar insufi-
ciência de recursos para o pagamento das 
custas do processo.

Importante ressaltar que, de acordo com as 
novas regras, o benefício da justiça gratuita 
não alcança honorários periciais e de sucum-
bência, como será exposto adiante.

C) Honorários periciais

A responsabilidade pelo pagamento dos ho-
norários periciais é da parte sucumbente na 
pretensão objeto da perícia, ainda que bene-
ficiária da justiça gratuita. Somente no caso 
em que o beneficiário da justiça gratuita não 
tenha obtido em juízo créditos capazes de 
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suportar a despesa, ainda que em outro pro-
cesso, a União responderá pelo encargo.

Ao fixar o valor dos honorários periciais, que 
poderão ser parcelados e não poderão ser 
adiantados, o juízo deverá respeitar o limite 
máximo estabelecido pelo Conselho Supe-
rior da Justiça do Trabalho.

D) Honorários de sucumbência

A lei trouxe a regra de que são devidos ho-
norários de sucumbência ao advogado que 
patrocine ação trabalhista (inclusive em 
reconvenção), mesmo que atue em causa 
própria, e que a parte seja beneficiária da 
justiça gratuita. Os montantes serão fixados 
entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o 
máximo de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor que resultar da liquidação da senten-
ça, do proveito econômico obtido ou, não 
sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa. Na hipótese de proce-
dência parcial, o juízo arbitrará honorários 
de sucumbência recíproca, vedada a com-
pensação entre os honorários.

Os honorários são devidos também nas 
ações contra a Fazenda Pública e nas ações 
em que a parte estiver assistida ou substituí-
da pelo sindicato de sua categoria.

Vencido o beneficiário da justiça gratuita, 
desde que não tenha obtido em juízo, ain-
da que em outro processo, créditos capa-
zes de suportar a despesa, as obrigações 
decorrentes de sua sucumbência ficarão 
sob condição suspensiva de exigibilidade 
e somente poderão ser executadas se, nos 
dois anos subsequentes ao trânsito em jul-
gado da decisão que as certificou, o credor 
demonstrar que deixou de existir a situa-
ção de insuficiência de recursos que justifi-
cou a concessão de gratuidade, extinguin-
do-se, passado esse prazo, tais obrigações 
do beneficiário.

E) Responsabilidade por dano processual

Regra derivada do Processo Civil, mas que 
não tinha disciplina específica no Processo 
Trabalhista, a lei prevê a responsabilidade 
das partes que atuam no processo, sejam 

como litigantes (reclamante, reclamado ou 
interveniente) ou testemunhas.

Considera-se litigante de má-fé aquele que:

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto 
expresso de lei ou fato incontroverso;

II - alterar a verdade dos fatos;

III - usar do processo para conseguir obje-
tivo ilegal;

IV - opuser resistência injustificada ao an-
damento do processo;

V - proceder de modo temerário em qual-
quer incidente ou ato do processo;

VI - provocar incidente manifestamente 
infundado;

VII - interpuser recurso com intuito mani-
festamente protelatório.

Verificada a má-fé, o Juízo condenará o litigan-
te, de ofício ou a requerimento, a pagar multa, 
que deverá ser superior a 1% (um por cento) e 
inferior a 10% (dez por cento) do valor corrigi-
do da causa. Quando o valor da causa for irri-
sório ou inestimável, a multa poderá ser fixada 
em até duas vezes o limite máximo dos benefí-
cios do Regime Geral de Previdência Social.

A multa também será aplicada à testemunha 
que intencionalmente alterar a verdade dos 
fatos ou omitir fatos essenciais ao julgamen-
to da causa.

Além das multas, será determinado o paga-
mento de indenização à parte contrária, pe-
los prejuízos que esta sofreu, com os hono-
rários advocatícios e todas as despesas que 
efetuou. O valor da indenização será fixado 
pelo juízo ou, caso não seja possível men-
surá-lo, liquidado por arbitramento ou pelo 
procedimento comum, nos próprios autos.

Quando forem dois ou mais os litigantes de 
má-fé, o juízo condenará cada um na pro-
porção de seu respectivo interesse na causa 
ou solidariamente àqueles que se coligaram 
para lesar a parte contrária.

F) Ônus da prova

A disciplina do ônus da prova no Processo 
Trabalhista segue a regra geral de Direito 
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Processual, ao definir que cabe ao reclaman-
te, quanto ao fato constitutivo de seu direito, 
e ao reclamado, quanto à existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do di-
reito do reclamante.

A alteração significativa está na previsão de 
que, nos casos previstos em lei ou diante de 
peculiaridades da causa relacionadas à im-
possibilidade ou à excessiva dificuldade de 
cumprir o encargo nos termos deste artigo 
ou à maior facilidade de obtenção da prova 
do fato contrário, poderá o juízo atribuir o 
ônus da prova de modo diverso, desde que 
o faça por decisão fundamentada, caso em 
que deverá dar à parte a oportunidade de se 
desincumbir do ônus que lhe foi atribuído. 

A decisão de inversão do ônus da prova 
deverá ser proferida antes da abertura da 
instrução e, a requerimento da parte, im-
plicará o adiamento da audiência e possi-
bilitará provar os fatos por qualquer meio 
em direito admitido. Não pode, ainda, ge-
rar situação em que a desincumbência do 
encargo pela parte seja impossível ou ex-
cessivamente difícil.

G) Reclamação Trabalhista – Pedido e de-
sistência

O pedido, nas reclamações trabalhistas, de-
verá ser certo, determinado e com indicação 
de seu valor, a data e a assinatura do recla-
mante ou de seu representante. Original-

mente, a lei não previa a indicação de valores 
nos pedidos constantes da petição inicial.

Oferecida a contestação, ainda que eletronica-
mente (Processo Judicial Eletrônico ou outros 
meios), o reclamante não poderá, sem o con-
sentimento do reclamado, desistir da ação.

H) Preposto

Situação em que levará a economia de cus-
tos com o deslocamento de profissionais da 
empresa, a Lei de Modernização Trabalhista 
dispõe que o preposto não precisa ser em-
pregado da parte reclamada.

Não obstante, deve-se advertir que os efeitos 
das declarações do preposto, empregado ou 
não, continuam os mesmos. Ele deve conhe-
cer os fatos discutidos, já que seu depoimen-
to pode levar à decretação da confissão.

I) Efeitos do não comparecimento do re-
clamante e reclamado em audiência

Na hipótese de ausência do reclamante à au-
diência, este será condenado ao pagamento 
das custas processuais, ainda que beneficiá-
rio da justiça gratuita, salvo se comprovar, no 
prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu 
por motivo legalmente justificável.

O pagamento das custas é condição para a 
propositura de nova ação.

No caso da ausência do reclamado, em regra, 
produzem-se os efeitos da revelia (conside-
rar como verdadeiros os fatos narrados pelo 
reclamante na inicial), exceto se:
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I - havendo pluralidade de reclamados, al-
gum deles contestar a ação;

II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis;

III - a petição inicial não estiver acompa-
nhada de instrumento que a lei considere 
indispensável à prova do ato;

IV - as alegações de fato formuladas pelo 
reclamante forem inverossímeis ou estive-
rem em contradição com prova constante 
dos autos.

Ainda que ausente o reclamado, mas presen-
te o advogado na audiência, serão aceitos a 
contestação e os documentos eventualmen-
te apresentados.

10.4 INCIDENTES 
PROCESSUAIS

A) Incidente de desconsideração da per-
sonalidade jurídica

Aplica-se ao processo do trabalho o inciden-
te de desconsideração da personalidade jurí-
dica previsto nos artigos 133 a 137 do Códi-
go de Processo Civil.

Assim, para que se declare a desconsidera-
ção da personalidade jurídica de uma em-
presa, para alcançar seus sócios ou admi-
nistradores, será necessário que a situação 
seja arguida em incidente próprio.

Da decisão interlocutória que acolher ou re-
jeitar o incidente:

I - na fase de cognição, não cabe recurso de 
imediato;

II - na fase de execução, cabe agravo de 
petição, independentemente de garantia 
do juízo;

III - cabe agravo interno se proferida pelo 
relator em incidente instaurado originaria-
mente no tribunal.

A instauração do incidente suspenderá o 
processo, sem prejuízo de concessão de 
eventual tutela de urgência de natureza 
cautelar de que trata o art. 301 do Código 

de Processo Civil (medidas como arresto, 
sequestro, arrolamento de bens, registro 
de protesto contra alienação de bem e 
qualquer outra medida idônea para asse-
guração do direito).

B) Exceção de incompetência territorial

A CLT prevê que a competência territorial 
para julgamento da reclamação trabalhis-
ta é do Juízo onde o empregado prestou 
serviços ou onde foi contratado. No caso 
do ajuizamento de ação perante Juízo in-
competente, não havia previsão para diri-
mir a questão, que somente era decidida 
em audiência ou em sentença. Tal situação 
leva as empresas a terem gastos com a 
contratação de advogados, deslocamento 
de prepostos, testemunhas e outros.

A Lei de Modernização Trabalhista, visan-
do evitar essa circunstância, trouxe a ex-
ceção de incompetência territorial para o 
processo do trabalho. Uma vez apresen-
tada, no prazo de cinco dias a contar da 
notificação, antes da audiência e em peça 
que sinalize a existência desta exceção, 
será suspenso o processo e não se reali-
zará a audiência a que se refere a CLT, até 
que se decida a exceção.

Os autos serão imediatamente conclusos ao 
juiz, que intimará o reclamante e, se existen-
tes, os litisconsortes, para manifestação no 
prazo comum de cinco dias.

Se entender necessária a produção de pro-
va oral, o juízo designará audiência, garan-
tindo o direito de o excipiente e de suas 
testemunhas serem ouvidos, por carta pre-
catória, no juízo que este houver indicado 
como competente.

Decidida a exceção de incompetência terri-
torial, o processo retomará seu curso, com 
a designação de audiência, a apresentação 
de defesa e a instrução processual perante 
o juízo competente, seja este o que origi-
nalmente recebeu a reclamação, ou o que 
for determinado.
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10.5 EXECUÇÃO 
TRABALHISTA

A) Execução de contribuições sociais

A Justiça do Trabalho executará, de ofício, 
as contribuições sociais previstas na alínea a 
do inciso I e no inciso II do caput do art. 195 
da Constituição Federal e seus acréscimos 
legais, relativas ao objeto da condenação 
constante das sentenças que proferir e dos 
acordos que homologar (as devidas ao INSS 
pelo empregador e pelo empregado, sobre a 
folha de salários).

B) Execução de ofício

Alteradas as disposições que, juntamente 
com a disciplina da prescrição intercorren-
te, relativizam o chamado “impulso oficial”. 
Assim, a execução será promovida pelas 
partes, que devem requerer expressamen-
te, permitida a execução de ofício pelo juiz 
ou pelo Presidente do Tribunal apenas nos 
casos em que as partes não estiverem re-
presentadas por advogado.

C) Atualização de débitos trabalhistas

A atualização dos créditos decorrentes de 
condenação judicial será feita pela Taxa Re-
ferencial (TR), divulgada pelo Banco Central 
do Brasil, conforme a Lei nº 8.177, de 1º de-
março de 1991.

D) Impugnação de cálculos

Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo 
deverá abrir às partes prazo comum de oito 
dias para impugnação fundamentada com a 
indicação dos itens e valores objeto da discor-
dância. Se não o fizerem, ocorrerá a preclusão 
e a parte não poderá discutir sobre o valor, ex-
ceto em eventuais embargos à execução.

E) Garantia da Execução

O executado que não pagar a importância 
reclamada poderá garantir a execução me-
diante depósito da quantia corresponden-
te, atualizada e acrescida das despesas pro-
cessuais, apresentação de seguro-garantia 
judicial ou nomeação de bens à penhora, 
observada a ordem preferencial estabeleci-
da no art. 835 do Código de Processo Civil 
(dinheiro, títulos da dívida pública, títulos e 
valores mobiliários com cotação em merca-
do, veículos de via terrestre, bens imóveis, 
bens móveis em geral, semoventes, navios 
e aeronaves, ações e quotas de sociedades 
simples e empresárias, percentual do fatura-
mento da empresa devedora, pedras e me-
tais preciosos, direitos aquisitivos derivados 
de promessa de compra e venda e de aliena-
ção fiduciária em garantia e outros direitos).

Importante o destaque de que, acompa-
nhando o Código de Processo Civil, a legis-
lação trabalhista passa a permitir a apre-
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sentação de seguro-garantia judicial com o 
mesmo valor processual do dinheiro.

Ainda, a lei determina que a exigência da ga-
rantia ou penhora não se aplica às entidades 
filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou 
compuseram a diretoria dessas instituições.

F) Protesto, inscrição em órgão de prote-
ção ao crédito e no Banco Nacional de De-
vedores Trabalhistas

Situação comum, a decisão judicial transitada 
em julgado poderá ser levada a protesto, gerar 
inscrição do nome do executado em órgãos de 
proteção ao crédito ou no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas (BNDT). Com a nova 
lei, entretanto, isso somente poderá ocorrer 
depois de transcorrido o prazo de quarenta e 
cinco dias a contar da citação do executado, se 
não houver garantia do juízo.

10.6 DEPÓSITO RECURSAL
O depósito recursal, condição para a interpo-
sição de recurso, não mais será feito na conta 
vinculada do FGTS do trabalhador, mas, sim, 
em conta vinculada ao juízo e será corrigido 
com os mesmos índices da poupança.

O depósito recursal poderá ser substituído por 
fiança bancária ou seguro garantia judicial.

O valor do depósito recursal será reduzido 
pela metade para entidades sem fins lucra-
tivos, empregadores domésticos, microem-
preendedores individuais, microempresas e 
empresas de pequeno porte.

São isentos do depósito recursal os beneficiá-
rios da justiça gratuita, as entidades filantró-
picas e as empresas em recuperação judicial.

10.7 RECURSO DE REVISTA 

A) Pressupostos de admissibilidade

O relator do recurso de revista, no Tribunal 
Superior do Trabalho, poderá denegar-lhe 
seguimento, em decisão monocrática, ou 
seja, sem submeter à Turma, nas hipóteses 
de intempestividade (apresentado fora do 
prazo legal), deserção (falta do pagamen-
to de custas ou da realização do depósito 
recursal), irregularidade de representação 

(questões nos documentos de constituição 
dos advogados) ou de ausência de qualquer 
outro pressuposto extrínseco ou intrínseco 
de admissibilidade.

B) Preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional

A parte que recorrer de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho para o TST, por meio 
do recurso de revista, deverá transcrever 
na peça recursal, no caso de suscitar preli-
minar de nulidade de julgado por negativa 
de prestação jurisdicional, o trecho dos em-
bargos declaratórios em que foi pedido o 
pronunciamento do tribunal sobre questão 
veiculada no recurso ordinário e o trecho da 
decisão regional que rejeitou os embargos 
quanto ao pedido, para cotejo e verificação, 
de plano, da ocorrência da omissão.

C) Transcendência

Diz a CLT que o Tribunal Superior do Traba-
lho, no recurso de revista, examinará pre-
viamente se a causa oferece transcendência 
com relação aos reflexos gerais de natureza 
econômica, política, social e jurídica.

Não havia previsão legal, nem exemplificati-
va, das situações em que se caracterizava a 
transcendência. A Lei de Modernização Tra-
balhista lista alguns indicadores que, dentre 
outros, são:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância re-
corrida à jurisprudência sumulada do Tri-
bunal Superior do Trabalho ou do Supremo 
Tribunal Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-
-recorrente, de direito social constitucio-
nalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova 
em torno da interpretação da legislação 
trabalhista.

O critério da transcendência deve ser de-
monstrado na peça recursal, caso contrário 
o relator designado no Tribunal Superior do 
Trabalho poderá negar seguimento ao Re-
curso de Revista.
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GUIA BÁSICO DE EXIGÊNCIAS 
TRABALHISTAS, DE SEGURANÇA, 
PREVIDENCIÁRIAS E TÉCNICAS 
NA CONSTRUÇÃO DE OBRAS

GUIA  
ORIENTATIVO
DE INCENTIVO À 
FORMALIDADE

Guia para gestão segurança 
nos canteiros de obras
Ano: 2017

BRASÍLIA 2017

ORIENTAÇÕES PARA 

PREVENÇÃO DOS ACIDENTES 

E PARA O CUMPRIMENTO 

DAS NORMAS DE SST

GUIA PARA 
GESTÃO DE 
SEGURANÇA 
NOS CANTEIROS 
DE OBRAS

Manual Básico de 
Indicadores de 
Produtividade na 
Construção Civil – Relatorio 
Completo
Ano: 2017

Manual Básico de 
Indicadores de Produtividade 
na Construção Civil
Ano: 2017

Guia Contrate Certo - Guia 
para a Contratação de 
Empreiteiros 
e Subempreiteiros na 
Construção Civil - 2ª Edição
Ano: 2017

RELAÇÕES TRABALHISTAS

Guia Contrate Certo - Guia 
para a Contratação de 
Empreiteiros 
e Subempreiteiros na 
Construção Civil
Ano: 2014

GUIA CONTRATE CERTO 1

GUIA 
CONTRATE 
CERTO
GUIA PARA A 
CONTRATAÇÃO DE 
EMPREITEIROS E 
SUBEMPREITEIROS NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL

MANUAL BÁSICO DE 
INDICADORES DE 
PRODUTIVIDADE NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL 
VOLUME 1

RELATÓRIO  
COMPLETO

MANUAL BÁSICO DE 
INDICADORES DE 
PRODUTIVIDADE NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL 
VOLUME 1
• ESTRUTURA DE CONCRETO 
   ARMADO CONVENCIONAL

• ESTRUTURA EM PAREDES E LAJES 
   DE CONCRETO MOLDADAS COM 
   USO DE FÔRMA DE ALUMÍNIO

GUIA CON TRATE CERTO 1

A
TUA

LIZA
DA

 EM
 09/2017

2ª EDIÇÃ
O

GUIA 
CONTRATE CERTO
GUIA PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPREITEIROS E 
SUBEMPREITEIROS NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL
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PAC - Avaliação do Potencial 
de Impacto Econômico
Ano: 2016

PAC - Radiografia dos 
Resultados 2007 a 2015
Ano: 2016

Ciclo de Eventos Regionais 
Concessões e PPPs - Volumes I e II
Ano: 2015/2016

Um Debate Sobre 
Financiamento de Longo 
Prazo para Infraestrutura
Ano: 2016

PAC 
AVALIAÇÃO DO 
POTENCIAL DE  
IMPACTO ECONÔMICO

PAC 
RADIOGRAFIA 
DOS RESULTADOS 
2007 A 2015 CICLO DE EVENTOS REGIONAIS

CONCESSÕES E PPPS
Volume I

REGIONAL NORTE CONCESSÕES E PARCERIAS
Ampliação das Oportunidades de Negócios

CASES - CICLO DE EVENTOS 
REGIONAIS CONCESSÕES E PPPS
Volume II

Um debate sobre Financiamento de 
Longo Prazo para Infraestrutura 
Gargalos e Perspectivas
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0
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6

Diálogos CBIC | TCU Contribuição 
da CBIC para o Manual 
“Orientações para Elaboração 
de Planilhas Orçamentárias de 
Obras Públicas”
Ano: 2014

Propostas para Reforma 
da Lei de Licitações
Ano: 2015

Report International Meeting 
Infrastructure and PPPs
Ano: 2015

Investimento em 
Infraestrutura e 
Recuperação da Economia
Ano: 2015

Apoio Parceiros REalização

INTERNATIONAL MEETING 
INFRASTRUCTURE AND PPPS
Oportunidade de Negócios em Infraestrutura e PPPs: 
Encontro com as referências mundiais sobre o tema.

Brasília, 27 e 28 de abril de 2015

infraestruturaeppps.com.br

investim
ento em

 infraestrutura e recuperação da economia

investimento em
infraestrutura
e recuperação 
da economia

www.cbic.org.br

realização

www.senai.br

apoio

RESPONSABILIDADE SOCIAL E EMPRESARIAL

Guia de Ética e Compliance 
para Instituições e Empresas 
do Setor da Construção
Ano: 2016 
Disponível também em 
inglês e espanhol

Código de Conduta 
Concorrencial
Ano: 2016 
Disponível também em 
inglês e espanhol

Ética & Compliance na Construção 
Civil: Fortalecimento do Controle 
Interno e Melhoria dos Marcos 
Regulatórios & Práticas
Ano: 2016 
Disponível também em 
inglês e espanhol

Plataforma Liderança 
Sustentável
Ano: 2016
cbic.org.br/liderancasustentavel

GUIA DE ÉTICA E 
COMPLIANCE PARA 
INSTITUIÇÕES E EMPRESAS 
DO SETOR DA CONSTRUÇÃO

CÓDIGO DE CONDUTA 
CONCORRENCIAL

GUIA DE ÉTICA E COMPLIANCE 
PARA INSTITUIÇÕES E EMPRESAS 

DO SETOR DA CONSTRUÇÃO

ÉTICA & COMPLIANCE 
NA CONSTRUÇÃO CIVIL: 

FORTALECIMENTO DO CONTROLE 
INTERNO E MELHORIA DOS MARCOS 

REGULATÓRIOS & PRÁTICAS

INFRAESTRUTURA (OBRAS PÚBLICAS E CONCESSÕES) 



P
U

B
LI

C
A

Ç
Õ

E
S

 C
B

IC

38

Coletânea Implementação do 
BIM - Volumes I a V
Ano: 2016

Catálogo de 
Normas Técnicas 
Edificações
Ano: 2016

Guia Orientativo para 
Atendimento à Norma 
NBR 15.575/2013
Ano: 2013

Análise dos Critérios 
de Atendimento à  
Norma de Desempenho 
ABNT NBR 15.575
Ano: 2016

Boas Práticas para Entrega 
do Empreendimento 
Desde a sua Concepção
Ano: 2016

Catálogo de Inovação 
na Construção Civil
Ano: 2016

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Guia Nacional para a 
Elaboração do Manual de 
Uso, Operação e Manutenção 
das Edificações
Ano: 2014

Implantação do BIM 
para Construtoras e 
Incorporadoras

Coletânea BIM CBIC

Volume 1 
Fundamentos 
BIM

Venda proíbida

Implantação do BIM 
para Construtoras e 
Incorporadoras

Coletânea BIM CBIC

Volume 1 
Fundamentos 
BIM
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Catalogo Normas Tecnicas - Edificacoes - BOOK - 5ª edição_CAPA

sexta-feira, 6 de maio de 2016 16:46:22

Estudo de Caso em Empresas 
do Programa Inovacon-CE

Análise dos Critérios
de Atendimento 

à Norma de 
Desempenho

ABNT NBR 15.575

Realização:

Apoio:

boas práticas para entrega do empreendimento

boas práticas 

para entrega do 
empreendimento 
desde a sua concepção

Realização

Corealização

CATÁLOGO DE 
INOVAÇÃO NA 
CONSTRUÇÃO 
CIVIL

GUIA NACIONAL
PARA A ELABORAÇÃO
DO MANUAL DE USO,
OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO
DAS EDIFICAÇÕES

Guia de Compra 
Responsável na Construção
Ano: 2015

Manual de Implantação 
do Conselho de 
Desenvolvimento da Cidade
Ano: 2014

Mapeamento de Incentivos 
Econômicos para construção 
Sustentável
Ano: 2015

Guia de Orientação para 
Licenciamento Ambiental
Ano: 2015

MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

GUIA DE COMPRA RESPONSÁVEL
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Realização:

Apoio:Correalização:

MAPEAMENTO DE INCENTIVOS ECONÔMICOS
PARA A CONSTRUÇÃO SUSTENTÁVEL
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Apoio:

Realização:

Correalização:

GUIA DE ORIENTAÇÃO PARA
LICENCIAMENTO AMBIENTAL
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Realização:

Correalização: Apoio:
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Perenidade dos Programas 
Habitacionais - PMCMV: 
Sua Importância e Impactos 
de uma Eventual 
Descontinuidade
Ano: 2016

Melhorias no Sistema de 
Crédito Imobiliário - O Sistema 
Brasileiro de Poupança e 
Empréstimo e o Crédito 
Habitacional
Ano: 2015

O Custo da Burocracia 
no Imóvel
Ano: 2014

MERCADO IMOBILIÁRIO

SISTEMA BRASILEIRO 
DE POUPANÇA E 
EMPRÉSTIMO E O 
CRÉDITO HABITACIONAL

RELATÓRIO DE CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA SOBRE OPERENIDADE  

DOS PROGRAMAS  
HABITACIONAIS
PMCMV: sua importância e impactos 
de uma eventual descontinuidade

I Encontro Nacional 
sobre Licenciamentos 
na Construção 
Ano: 2014







realizaçãocorrealização


